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I - RELATÓRIO 

1 - Histórico: 

Tratam estes protocolados de pedido de autorização de 

matrícula na 1ª série do ensino de 1º grau em 1976 de alunos sem a 

idade mínima legal exigida. 

Instruem os processos: 

- Requerimento do responsável 

- Declaração do Estabelecimento 

- Certidão de nascimento 

- Avaliação do aluno 

- Material escolar 

2 - Apreciação: 

Verifica-se da análise da documentação que os alunos 

em questão encontram-se em condições para freqüentar a 1ª série, uma 

vez que demonstram adequado nível de maturidade para início da esco-

laridade no 1º grau. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto votamos no sentido deste Conselho 

autorizar a matrícula na 1ª série do ensino do 1º grau em 1976 dos 

seguintes alunos: 

1 - Silvana Andréa Batóchio (Proc. CEE nº 4400/75) 

2 - Sílvia Fernanda Mazzola(Proc. CEE nº 0039/76) 

3 - Alexandre Panico (Proc. CEE nº 0019/76) 

4 - Eliane Campos de Oliveira (Proc. CEE nº 0021/76) 

5 - André Felipi Colossi (Proc. CEE nº 0024/76) 

6 - Andréa Gomes Rodrigues (Proc. CEE nº 026/76) 

7 - Ana Paula Moreira de Souza (Proc. CEE nº 0033/76) 

8 - Jessica Tavares Trabasso (Proc. CEE nº 4406/75) 

9 - Marco Antônio Duarte Monteiro (Proc. CEE nº 4408/75) 
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10 - Stella Morábia Kayreh (Proc. CEE nº 4401/75) 

11 - Luiz Fabiano Corrêa (Proc. CEE nº 4405/75) 

12 - Américo Teiji Takahasi (Proc. CEE nº 4393/75) 

13 - Evandro Luiz Siqueira (Proc. CEE nº 0046/76) 

14 - Vanessa Silveira (Proc. CEE nº 4407/75) 

15 - Milena Carla Blum Barros (Proc. CEE nº 0048/76) 

São Paulo, 29 de janeiro de 1976 

a) Consª. Therezinha Fram 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau adota como seu 

Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: José Borges dos 

Santos Júnior, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, 

Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 29 de Janeiro de 

1976 

a) Cons. Mons. José Conceição Paixão 

Presidente 


